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DIÁRIO OFICIAL
CARAPICUÍBA

Prefeitura inicia 
campanha de vacinação 

contra a gripe 2024

A Prefeitura, através da Secretaria de Saúde, iniciou nesta segunda-feira, 25, a vacinação 
contra a Influenza (gripe) 2024. A imunização ocorre em todas as unidades básicas de saúde, de 
segunda a sexta-feira, das 8 às 18h30.

Inicialmente, seguindo os critérios do Ministério da Saúde, a aplicação será feita em “grupos 
prioritários”. Confira na tabela abaixo:

• crianças de 6 meses a menores de 6 anos (5 anos, 11 meses e 29 dias);
• Trabalhadores da Saúde (serviços públicos e privados);
• Gestantes (qualquer idade gestacional);
• Puérperas (mulheres no período de 45 dias após o parto);
• Professores e Trabalhadores de Instituições de ensino básico e superior (apresentar carteira 

funcional ou comprovante de trabalho);
• População Indígena;
• Povos Quilombolas;
• Pessoas com 60 anos ou mais de idade;
• Profissionais das forças de segurança e salvamento (apresentar carteira funcional ou com-

provante de trabalho);

• Profissionais das forças armadas (apresentar carteira funcional ou comprovante de trabalho);
• Pessoas com doenças crônicas (apresentar laudo médico);
• Pessoas com deficiência permanente (apresentar laudo médico);
• Caminhoneiros (apresentar carteira funcional ou comprovante de trabalho);
• Trabalhadores de transportes coletivos (apresentar carteira funcional ou comprovante de 

trabalho);
• Trabalhadores portuários (apresentar carteira funcional ou comprovante de trabalho);
• População privada de liberdade;
• Funcionários do sistema prisional (apresentar carteira funcional ou comprovante de trabalho);
• Pessoas em situação de rua.

Os documentos necessários para a vacinação são: RG, CPF e Cartão do SUS. Menores de 
idade devem estar acompanhados de um responsável (maior de idade).

Serviço:
Vacinação contra a Gripe
Segunda a sexta-feira - 8 às 18h30
Em todas as unidades básicas de saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº. 03/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA, no uso de suas atribuições legais e pelo que 
preceitua o Edital do Concurso Público de Provas e Títulos Nº. 03/2018, torna público o ENCER-
RAMENTO PARCIAL do Concurso Público Edital Nº. 03/2018, para o cargo público de ATEN-
DENTE, MÉDICO – DERMATOLOGISTA UBS e MÉDICO – ORTOPEDISTA UBS em virtude de 
não haver mais candidatos classificados a serem chamados, retroagindo seus efeitos em 25 de 
março de 2024.

Carapicuíba, 27 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 04/2024

GABARITO OFICIAL DAS PROVAS OBJETIVAS APLICADAS EM 24/03/2024
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Carapicuíba, 25 de março de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

1.5. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital.
1.6. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial 

de Brasília/DF.

TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS 
MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino Superior

Cargo
Total 

de 
vagas

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

negras e 
hipossuficientes

Salário inicial
Carga 
horária 
mensal

Requisitos 
mínimos 
exigidos

Taxa de 
inscrição

ANALISTA DE 
PROCURADORIA 05 01 01

R$ 3.177,04+ 
benefícios 

conforme Leis 
Municipais nº. 
4.056/2024 (1) 
e 1053/1988(1)

40 horas
Curso de 
ensino superior 
em Direito.

R$ 29,00

BIÓLOGO 01 -- --

R$ 3.177,04+ 
benefícios 

conforme Leis 
Municipais nº. 
4.056/2024 (1) 
e 1053/1988(1)

40 horas

Curso de 
ensino superior 
(bacharelado) 
em Ciências 
Biológicas e 
registro no 
CRBio.

R$ 29,00

Legenda:
(1) Cesta Básica no valor de R$ 355,70; Sacola Básica na quantidade de 40 kg (somente para servidor com remuneração máxima de R$ 3.996,50);

(2) Vale-Transporte.

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento 
e estando de acordo com as exigências nele contidas, principalmente, as especificadas a seguir, 
que devem ser comprovadas à época da posse:

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos 
termos em que dispuser a legislação específica;

2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto 

nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86;
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do Capítulo 12 deste edital;

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício 
do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Serviço Médico indicado pela Prefeitura do 
Município de Carapicuíba;

2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo, condenado em 
processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e 
XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92;

2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo 
público;

2.1.9. Não possuir antecedentes criminais;
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br, iniciando-se no dia 1 de abril de 2024 e encerrando-se no dia 3 de maio de 2024, 
observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital.

3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá 
efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e 
serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de 
inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido.

3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das 
normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições 
previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, 
pagável em toda a rede bancária (preferencialmente nas agências da Caixa Econômica Federal), 
com vencimento para o dia 6 de maio de 2024, primeiro dia útil subsequente após a data de 
encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento 
de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago 
antecipadamente.

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.
br até a data de encerramento das inscrições e deverá ser impresso para o pagamento da taxa de 
inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.

3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão 
do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.

3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de 
inscrição.

3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser 
mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira 
responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da 
taxa de inscrição, para posterior apresentação, se necessário.

3.6. O candidato deverá efetuar somente uma inscrição neste Concurso Público.
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição o candidato deverá optar somente por uma das 

inscrições efetivadas (pagas), sendo considerado como ausente para o cargo não escolhido, 
mesmo que a aplicação das provas ocorra na mesma sala.

3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.  

3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA/SP
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 09/2024

A Prefeitura do Município de Carapicuíba/SP faz saber que realizará, por meio da empresa 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 
5 de outubro de 1988, Lei Municipal nº. 1.619/1993, Lei Municipal nº. 3.260/2014 atualizada, Lei 
Municipal nº. 3.592/2019, Lei Municipal nº 3902/2023, Lei Municipal nº 1053/1988, Lei Municipal nº 
4.056/2024, Lei Municipal nº 4.067/2024 e Lei Municipal nº 4.066/2024 e as demais Leis Municipais 
em vigor, destinado ao provimento de vagas para os cargos descritos na Tabela I, especificada no 
Capítulo 1 do Concurso Público deste edital.

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que 
ficam fazendo parte integrante deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

1. DO CONCURSO PÚBLICO

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, nos cargos indicados 
no presente edital e dos que vagarem, pelo Regime Estatutário, de acordo com o previsto na Lei 
Municipal nº 1.619/1993, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado 
por mais 2 (dois) anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba.

1.2. As vagas oferecidas são para o município de Carapicuíba/SP.
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a 

taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de Cargos, especificada abaixo.
1.4. Os cargos constantes neste edital estará sujeito a possíveis escalas, na jornada de 

trabalho, podendo incidir em sábados, domingos e feriados.

http://www.concursosrbo.com.br
http://www.concursosrbo.com.br
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símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa 
rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via 
que não a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido.

3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de 
agendamento bancário.

3.9. Salvo nos casos de anulação, cancelamento do certame ou duplicidade de pagamento 
de um mesmo boleto, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda 
que superior ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de 
inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de cargo sob 
hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve 
verificar atentamente a opção preenchida.

3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como 
a transferência da inscrição para outros concursos.

3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a Prefeitura do Município 
de Carapicuíba não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Assim é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo 
pagamento com a devida antecedência.

3.12. A partir do dia 15 de maio de 2024, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.concursosrbo.com.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da 
inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., ou seja, 
se a inscrição está confirmada.

3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, 
bem como interpor recurso nos termos do Capítulo 11 deste Edital.

3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido 
Concurso Público será feita por ocasião da posse, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato.

3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade 
do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à Prefeitura do Município 
de Carapicuíba e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla 
defesa e o contraditório.

3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, 
obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em campo específico da Ficha de Inscrição, e 
proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital.

3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá 
encaminhar, por meio de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil 
posterior ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da 
prova, identificando no envelope: nome e Cargo público ao qual está concorrendo e nome do 
Concurso Público: Prefeitura do Município de Carapicuíba - Concurso Público 09/2024 – 
“Cond. Especial”, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizado à Rua 
Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000.

3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item 
anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido.

3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou 
SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a 
data de término das inscrições.

3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas 
deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que também se submeterá às regras deste 
Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as 
provas.

3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição online 
e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. até o dia 
útil subseqüente ao término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme 
estabelecido no item 3.16.

3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por 
motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação à RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo.

3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir 
de 15 de maio de 2024, acessar o site www.concursosrbo.com.br para verificar o resultado da 
solicitação pleiteada.

3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações 
fornecidas no ato da inscrição.

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso 
Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004.

4.2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo 
Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no 
prazo de validade do Concurso Público.

4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que apresentem, em certo grau, uma 
deficiência mental, motriz ou sensorial, com caráter de cronicidade e persistência de alteração 
de vida, bem como as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

4.4. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, declarada na inscrição, 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados.

4.4.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido.

4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de 
correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para 
todos os demais candidatos.

4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na perícia médica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado 
nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a realização das provas.

4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 
deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição e proceder conforme o item abaixo.

4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá 
encaminhar, via Sedex ou correspondência com Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Concursos, localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP 
CEP 13670-000, identificando o nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura do Município 
de Carapicuíba – Concurso Público 09/2024, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato, especificando a condição especial para a realização da prova (caso a condição especial 
seja necessária); e 

b) Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o 
seu nome, número do RG e do CPF.

4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia 
da aplicação das provas, reglete e punção.

4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no 
Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e 
aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público.

4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a 
realização das provas, deverá enviar a documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do 
item 5.10 e subitem 5.10.3 será feita pela data da postagem.

4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24.

4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que 
se fizerem necessárias.

4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto no item 3.18 e seus subitens, do 
Capítulo 3 deste edital.

4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não 
será devolvido.

4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, não terá a condição especial atendida 
ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado.

4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se 
aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em 
lista à parte.

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser argüida para justificar a 
concessão de readaptação, licença-saúde ou aposentadoria por invalidez.

5. DAS VAGAS RESERVADAS POR CRITÉRIOS ÉTNICO RACIAIS E SOCIOECONÔMICOS

5.1. Às pessoas autodeclaradas pretas, pardas e indígenas (em conformidade com a 
classificação étnico-racial adotada pelo Instituto Brasileira de Geografia e Estatística – IBGE) e/
ou aos comprovadamente hipossuficientes serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas por 
cargo, conforme estabelece a Lei Municipal nº 4.000/2023.

5.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
Concurso Público for igual ou superior a 5 (cinco).

5.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos 
pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes, esse será aumentado para o primeiro número 
inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para 
número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

5.1.3. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes aqueles que se autodeclararem pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes 
no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

5.2. No ato da inscrição, o candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas 
pretas, pardas, indígenas e/ou hipossuficientes, deverá declarar essa condição.

5.3. O candidato para declarar tais condições deverá fazer até o dia útil subsequente ao 
término das inscrições e deverá encaminhar, via Sedex ou correspondência com Aviso de 
Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do 
Departamento de Planejamento de Concursos, localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - 
Santa Rita do Passa Quatro - SP CEP 13670-000, identificando o nome do Concurso Público no 
envelope: Prefeitura do Município de Carapicuíba – Concurso Público 09/2024 – CRITÉRIOS 
ÉTNICOS RACIAIS E SOCIOECONÔMICOS, os documentos a seguir:

a) Declaração constante no Anexo IV deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo 
candidato; e 

b) No caso de condição de hipossuficiência: 
b.I) - comprovação de que possua renda familiar mensal per capita que não exceda o valor de 

até 1,5 (um e meio) salário-mínimo; e
b.II) – comprovação de ter cursado o Ensino Médio completo em escola da rede pública ou em 

instituições privadas na condição de bolsista.
5.4. O candidato que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá interpor 
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recurso em favor de sua situação.
5.5. A relação com os nomes dos candidatos que se autodeclararam como pessoa preta, 

parda, indígena e/ou hipossuficiente será divulgada na internet, no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br e publicada no Diário Oficial de Carapicuíba na data prevista de 15 de 
maio de 2024.

5.6. O candidato disporá de 2 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada no item 
anterior, para contestar o indeferimento de sua inscrição ou da autodeclaração como pessoa preta, 
parda, indígena e/ou hipossuficiente. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.

5.7. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito ao conteúdo e avaliação 
das provas e demais requisitos exigidos para a participação no certame.

5.8. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e hipossuficientes concorrerão concomitantemente 
às vagas reservadas específicas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no concurso.

5.9. Os candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou hipossuficientes aprovados dentro do 
número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito de 
preenchimento das vagas reservadas.

5.10. Em caso de desistência de candidato preto, pardo, indígena e/ou hipossuficiente 
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato preto, pardo, indígena e/ou 
hipossuficiente posteriormente classificado.

5.11. Na hipótese de não haver número de candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes aprovados suficiente para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos 
aprovados, observada a ordem de classificação.

5.12. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do 
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 
emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

5.13.  A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número de vagas total e o número de 
vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes.

5.14. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem pretos, pardos, indígenas e/ou 
hipossuficientes, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na lista geral 
dos aprovados e em lista à parte.

6. DAS PROVAS

6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões:

Ensino Superior

Cargo Formas de 
Avaliação

Quantidade de 
questões

 POCG
Quantidade de questões 

POCE Pontuação

ANALISTA DE 
PROCURADORIA

Objetiva + 
Dissertativa

10 Língua Portuguesa
05 Matemática

20 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto 
nos Capítulos 8 e 
9 deste Edital.

BIÓLOGO Objetiva 10 Língua Portuguesa
05 Matemática

20 Conhecimentos 
Específicos

Conforme disposto 
no Capítulo 8 
deste Edital.

6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as 
habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo conforme indicação do ANEXO I, composta de 
questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e de Conhecimentos Específicos (POCE).

6.3. As questões de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão objetivas de 
múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada, terão uma única resposta correta e versarão 
sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital.

6.4. A prova dissertativa será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste 
Edital.

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS (OBJETIVAS E DISSERTATIVAS)

7.1. As provas escritas serão realizadas na cidade de Carapicuíba/SP, na data prevista de 2 
de junho de 2024, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as Provas Escritas a ser publicado no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgado 
através da Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, observado o horário 
oficial de Brasília/DF.

7.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos 
colégios da cidade de Carapicuíba/SP, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. 
reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas, 
não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos.

7.1.2. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do 
candidato. O candidato deverá, a partir do dia 24 de maio de 2024, informar-se, pela internet, 
no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, em que local e horário irá realizar a prova. 
Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu 
local de prova.

7.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas, exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição 
especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas 
com deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do 
Concurso Público, através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br.

7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e 
local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 7.1 deste Capítulo.

7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário 
ou fora do local designado.

7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data 
de nascimento, deverão ser comunicados no dia da realização das provas objetivas para que o 
fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova.

7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 
anterior deverá arcar, exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão.

7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de 
candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 

ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da 
data de aplicação das Provas Objetivas.

7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na 
hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br  desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no 
Capítulo 4 deste Edital.

7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 
deste Capítulo, será o único responsável pelas conseqüências ocasionadas pela sua omissão.

7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo 
comprovante de pagamento);

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade (OAB, CRC, CRA, 
CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.505/97).

c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia.
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir 

a identificação do candidato com clareza.
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade.
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.

7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador.

7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem 
valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas.
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou 

a ausência do candidato.
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 

oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição.

7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. na fase de Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão.

7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o 

respectivo porte;
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda 

eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco 
de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de 
sol, fones de ouvido, bem como protetores auriculares.

7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das provas escritas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros 
lacrados específicos para esse fim, que serão fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O 
aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato.

7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá 
permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha de respostas ao fiscal, ao término 
da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio 
de prova.

7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação do 
candidato. 

7.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas. 

7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta 
ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha ao Concurso Público, nem a utilização 
de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou 
qualquer outro aparelho eletrônico.

7.9. Quanto às Provas:
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de 

questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul 
ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção.

7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham 
mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis, ou aquelas respondidas a lápis. 

7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho 
do candidato.

7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato 
com sua assinatura.

7.9.2. A prova dissertativa será realizada no mesmo dia da prova objetiva.
7.9.2.1. Para a realização da prova dissertativa, o candidato receberá uma folha de respostas 

específica, na qual redigirá com caneta de tinta esferográfica de tinta azul ou preta. 
7.9.2.2. A prova dissertativa deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida 

a interferência e ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 
solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um 
fiscal da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., devidamente treinado, que deverá 
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ditar, especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os 
sinais gráficos de acentuação e pontuação.

7.9.2.3. A prova dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que 
não seja o campo específico para a assinatura do candidato nas folhas de texto definitivo, qualquer 
palavra ou marca que as identifiquem, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer 
marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo, acarretará a anulação 
da parte da prova dissertativa, implicando na eliminação do candidato no Concurso Público.

7.9.2.4. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova dissertativa. 
As folhas para rascunho são de preenchimento facultativo, e não valem para finalidade de 
avaliação.

7.9.2.5. A Folha de Respostas específica para a prova dissertativa será identificada, em 
campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura.

7.9.2. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do 
caderno de questões e nas folhas de respostas, bem como a conferência do material entregue 
pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., para a realização da prova.

7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3h (três horas), exceto para o cargo de Analista 

de Procuradoria, cuja duração das provas será de 3h30 (três horas e trinta minutos).
7.11.1. Após o período de 1 (uma) hora, o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar 

o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala as folhas de resposta, que serão os únicos 
documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de 
Questões.

7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 
(uma) hora.

7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação.
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a 

substituição.
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que:
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados;
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alínea “b”, deste 

Capítulo;
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado;
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo 

mínimo de permanência estabelecido no item 7.12, deste capítulo; 
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou 
utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 

7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, 
telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, 
chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares;

7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a 
realização das provas escritas, incluindo os sinais sonoros referentes a alarmes;

7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas;
7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em 

relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes;
7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos;
7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas;
7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas 

de respostas;
7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público.
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele 
será automaticamente eliminado do Concurso Público.

7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 
familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata.

7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal.

7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 
e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da 
prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público.

7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.

7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva 
responsabilidade.

7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para 
atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis 
pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário.

7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou 
hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso 
Público.

7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas 
o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer 
regulamento constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer 
critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.

7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo 
das provas e/ou critérios de avaliação/classificação.

7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, 
deverão ser respeitadas pelos candidatos.

7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de 
extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal Credenciado e autorizado pelo Fiscal 
da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos 
constante no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do concurso. 

7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até 
que o ultimo candidato termine sua prova, devendo todos assinarem ata de prova, atestando 
a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de 
eliminação do certame.

7.26. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas.

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA

8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório e classificatório. 

8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto.
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova.
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de 

questões da prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas.
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva.
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos 

igual ou superior a 50 (cinquenta).
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público.

9. DA PROVA DISSERTATIVA

9.1. A prova dissertativa será aplicada na mesma data, horário e local da prova objetiva.
9.1.1. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário 

e local a serem divulgados de acordo com as informações constantes no item 7.1, do Capítulo 7 
deste Edital.

9.1.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar 
o seu local de prova.

9.1.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, 
horário ou fora do local designado.

9.2. Serão corrigidas somente as provas dissertativas dos candidatos habilitados e com as 
maiores e primeiras pontuações da Prova Objetiva, de acordo com quantidade abaixo especificada, 
após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no Capítulo 10 deste Edital:

CARGO Quantidade de provas dissertativas a serem corrigidas

Ampla concorrência Pessoa com 
deficiência

Pessoas 
autodeclaradas 
pretas, pardas 
e indígenas ou 

hipossuficientes

Analista de Procuradoria 25 02 03

9.2.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e que não tiverem as provas 
dissertativas corrigidas, conforme previsto no item anterior, serão excluídos do Concurso Público.

9.3. A Prova dissertativa consistirá na elaboração de 1 (uma) questão teórico-prática, que 
deverá ser respondida com um texto dissertativo argumentativo, que versará sobre o conteúdo 
programático estabelecido para o respectivo cargo, no Anexo II deste Edital.

9.4. Para a realização da prova dissertativa, o candidato receberá uma folha de resposta 
específica no qual redigirá a resposta com caneta de tinta azul ou preta. 

9.4.1. A prova dissertativa deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida 
a interferência e ou a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha 
solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por 
um fiscal da RBO, devidamente treinado que deverá ditar, especificando integralmente o texto, 
especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação.

9.5. A prova dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que 
seja o cabeçalho da folha de texto definitivo, qualquer palavra ou marca que identifique, sob pena 
de serem anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à 
transcrição do texto definitivo, acarretará a anulação da prova dissertativa.

9.5.1. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova dissertativa. 
A folha para rascunho é de preenchimento facultativo, e não vale para finalidade de avaliação.

9.6. A prova dissertativa terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 
0 (zero) a 10 (dez) pontos.

9.6.1. Será considerado habilitado na Prova Dissertativa o candidato que obtiver total de 
pontos igual ou superior a 5 (cinco).

9.6.2. O candidato não habilitado na Prova Dissertativa será eliminado do Concurso Público.
9.7. O candidato deverá redigir dentro da quantidade mínima e máxima de linhas de acordo 

com o estabelecido no caderno de questões. Não será considerado texto escrito fora do local 
apropriado, que não atingir a quantidade mínima de linhas e/ou que ultrapassar a extensão 
máxima estabelecida.

9.7.1. O texto de cada questão da prova dissertativa será avaliado conforme segue:
a) TEMA: Adequação quanto ao tema/ problema apresentado (0 a 5 pontos).
5 pontos = atende totalmente ao tema/ problema 
3 pontos = atende parcialmente ao tema/ problema 
1 ponto = tangencia o tema/ problema 
0 ponto = foge ao tema/ problema  
b) ESTRUTURA DO PERÍODO E DO PARÁGRAFO: Coerência, coesão e clareza na 

estruturação das frases e das orações; uso adequado de pontuação, estruturas sintáticas 
completas (0 a 2,5 pontos).

2,5 pontos = texto praticamente sem falhas de progressão, podendo ter até uma falha de 
adequação vocabular, sem comprometimento da compreensão geral.

2 pontos = texto com poucas falhas de progressão, porém, sem comprometimento da 
compreensão geral.

1 ponto = texto com falhas de progressão que afetaram a compreensão geral.
0 ponto = texto com muitas falhas de progressão, comprometendo altamente a compreensão 

geral.
c) DOMÍNIO DE ESTILO FORMAL DA LÍNGUA: Concordância, regência, emprego de tempos 

verbais, marcas de oralidade, grafia e acentuação gráfica; (0 a 2,5 pontos).
2,5 pontos = texto com excelente domínio de padrão culto. Uma ou duas falhas são aceitáveis, 

desde que não sejam graves (ortografia de palavras pouco usuais ou uso de regência popular, por 
exemplo).

2 pontos = texto com poucas falhas de uso de padrão culto. 

http://www.concursosrbo.com.br
http://www.concursosrbo.com.br
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1 ponto = texto com várias falhas de uso do padrão culto.
0 ponto = texto altamente comprometido quanto ao uso do padrão culto (falhas ortográficas de 

palavras usuais ou quanto à separação de sílabas, por exemplo).
9.8. A nota da prova dissertativa será somada a nota da prova escrita objetiva, caso o 

candidato tenha sido habilitado na prova objetiva.
9.9. Durante a realização da prova dissertativa, não será permitida nenhuma espécie de 

consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações.

9.10. Será atribuída nota ZERO à prova dissertativa nos seguintes casos:
a) Fugir a proposta apresentada;
b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenho, números e 

palavras soltas ou forma em verso);
c) For assinada fora do local apropriado;
d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;
e) For escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade;
f) Estiver em branco;
g) Apresentar letra ilegível;
h) Não atingir a quantidade mínima de linhas estabelecida no caderno de questões.
9.11. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese 

alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da prova dissertativa 
pela banca examinadora.

10. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

10.1. A nota final de cada candidato será IGUAL ao total:
a) de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova dissertativa 

para o cargo de Analista de Procuradoria;
b) de pontos obtidos na prova objetiva para o cargo de Biólogo.
10.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de 

classificação por opção de cargo.
10.3. Serão elaboradas três listas de classificação, uma geral com a relação de todos os 

candidatos, incluindo os candidatos com deficiência, uma especial, com a relação apenas dos 
candidatos com deficiência e uma especial com a relação apenas dos candidatos as vagas 
reservadas às pessoas negras e hipossuficientes.

10.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgado na Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, cabendo 
recurso nos termos do Capítulo 11. Dos Recursos deste Edital. 

10.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos.

10.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.concursosrbo.
com.br e publicado no Diário Oficial de Carapicuíba. 

10.6.1. Serão publicados no Diário Oficial de Carapicuíba apenas os resultados dos candidatos 
que lograram classificação no Concurso Público.

10.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua 
publicação.

10.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao 
candidato que: 

10.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 
10.741/05;

10.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos;
10.7.3. Obtiver maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa;
10.7.4. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.
10.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate 

previstos no item 10.7 e subitens deste Capítulo, deverá ser feito sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos por cargo.

10.9. À Prefeitura do Município de Carapicuíba, reserva-se o direito de aproveitar os 
candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem 
de classificação, bem como não lhes garante escolha do local de trabalho.

11. DOS RECURSOS

11.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital 
disporá de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil seguinte à publicação do edital do 
evento, conforme segue:

a) Divulgação do edital de abertura;
b) Divulgação do indeferimento de inscrição;
c) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com 

deficiência;
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas Vagas reservadas às pessoas negras e 

hipossuficientes;
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial;
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva;
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva;
h) Divulgação das notas da prova dissertativa;
i) Divulgação da classificação.
11.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da 

divulgação, por edital, de cada evento.
11.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 

não serão apreciados.
11.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora 

do certame http://www.concursosrbo.com.br/, acessar a área da Prefeitura do Município de 
Carapicuíba – Edital Nº 09/2024 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas.

11.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e 
que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente que permita sua adequada 
avaliação.

11.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não 
seja o especificado no item 11.2.

11.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

11.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso 
referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um recurso por questão.

11.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação 
do Concurso, nome do candidato, número de inscrição, emprego, o questionamento e o número 
da questão (se for o caso).

11.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-
se ciência da referida decisão ao interessado por meio do endereço eletrônico http://www.
concursosrbo.com.br/, na área da Prefeitura do Município de Carapicuíba – Edital Nº 09/2024 
(Concurso Público).

11.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de 
recursos e recurso de gabarito oficial definitivo.

11.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a 
pontuação correspondente à questão será atribuída a todos os candidatos que ainda não tiveram 
acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem 
recorrido ou não.

11.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação 
superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota 
mínima exigida para aprovação.

11.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final 
do respectivo Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 11.9. 

11.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

12. DA NOMEAÇÃO

12.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
dentro do prazo de validade do certame.

12.2. A Prefeitura do Município de Carapicuíba reserva-se o direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo 
de validade do Concurso Público.

12.3. A nomeação dos candidatos que vierem a ser convocados para posse na Prefeitura do 
Município de Carapicuíba será regida pelos preceitos do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Carapicuíba – Lei Municipal nº 1.619/1993, Lei Municipal nº. 3.592/2019 e demais 
legislações pertinentes.

12.4. A convocação será realizada por meio do Diário Oficial de Carapicuíba, publicação no 
endereço eletrônico www.carapicuiba.sp.gov.br, e também por meio de telegrama, devendo o 
candidato apresentar-se à Prefeitura do Município de Carapicuíba no prazo estabelecido.

12.4.1. O candidato aprovado e convocado que não comparecer na data estabelecida para a 
realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos prevista na convocação 
citada no item anterior, será eliminado automaticamente.

12.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar os originais e cópia simples dos 
documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem 
ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil 
e contratos de trabalho; Certidão de Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de 
quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; Inscrição no 
PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal); Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação atualizada do próprio candidato e dos filhos 
menores de 14 anos; Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no 
máximo, há 30(trinta) dias da apresentação, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver; Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 
5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da apresentação; Certidão expedida 
pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer 
penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de órgão competente com a jornada 
de trabalho em exercício, em caso de Acúmulo Lícito de Cargo; Declaração de bens e valores que 
constituem o seu patrimônio; e outras declarações e documentações necessárias a critério da 
Prefeitura do Município de Carapicuíba.

12.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, 
outro cargo, função ou emprego público remunerado, em outro órgão público da administração 
pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de 
previdência social em âmbito municipal, estadual ou federal.

12.5.2. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Carapicuíba poderá solicitar 
outras declarações, exames, laudos, certidões e documentos complementares.

12.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. 
As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original.

12.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os 
requisitos mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará 
sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.

12.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba, 
de caráter eliminatório para efeito de posse, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa do candidato.

12.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura 
do contrato de trabalho, nas datas agendadas pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
caracterizarão sua desistência e conseqüente eliminação do concurso.

12.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela 
Prefeitura do Município de Carapicuíba acarretarão na exclusão do candidato deste concurso.

12.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura do Município de Carapicuíba, conforme 
estabelecido no subitem 12.4 e no prazo estipulado pela Prefeitura do Município de Carapicuíba 
ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, perdendo 
os direitos decorrentes de sua classificação no concurso.

12.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso 
Público, não cabendo recurso.

12.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi 
convocado será eliminado do concurso.

12.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, 
o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo de Desistência.

12.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura 
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do Município de Carapicuíba, conforme o disposto nos itens 13.7 e 13.8 do Capítulo 13 deste 
Edital.

12.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não 
comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para 
apresentação da documentação.

13 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes 
exclusivamente às etapas do presente Concurso Público serão publicados no Diário Oficial de 
Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br. É de 
responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações.

13.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no 
Concurso Público.

13.3. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer 
das fases do Concurso Público.

13.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo 
que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da posse, acarretarão a nulidade da 
inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal.

13.5. Caberá à Prefeitura do Município de Carapicuíba a homologação dos resultados finais 
do Concurso Público.

13.5.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
no Concurso Público, valendo para esse fim, a Classificação Final e o Termo de Homologação do 
referido cargo, publicados no Diário Oficial de Carapicuíba e divulgados na Internet no endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br.

13.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva 
providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado 
no Diário Oficial de Carapicuíba, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.
concursosrbo.com.br. 

13.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail candidato@rboconcursos.com.br, até a data 
de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à sede da Prefeitura do 
Município de Carapicuíba, situada à Rua Joaquim das Neves, 211 - Vila Caldas, Carapicuíba - SP 
- CEP 06.310-050, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido 
de documento original com foto)  ou por meio de correspondência com aviso de recebimento, 
apresentando cópia autenticada do documento de identificação com foto e declaração de mudança 
de endereço com reconhecimento de assinatura.

13.8. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até 
que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, 
sob pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado.

13.9. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

13.9.1. Endereço não atualizado.
13.9.2. Endereço de difícil acesso.
13.9.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 

endereço errado do candidato.
13.9.4. Correspondência recebida por terceiros.
13.10. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à 

apresentação para posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
13.11. A Prefeitura do Município de Carapicuíba, por decisão motivada e justificada, 

poderá revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os 
quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital.

13.12. A Prefeitura do Município de Carapicuíba e a RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda. não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público.

13.13. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco.

13.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito 
de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital.

13.15. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos 
membros do quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente 
certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, 
valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a 
Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Especial 
e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de 
responsabilidade civil, penal e administrativa.

13.16. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não 
havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada a incineração dos registros escritos, 
mantendo–se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos 
a ele referentes.

13.17. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não havendo o envolvimento na realização e 
avaliação de suas etapas, de recursos humanos da Prefeitura do Município de Carapicuíba.

13.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Especial do 
Concurso Público da Prefeitura do Município de Carapicuíba e pela RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público.

Carapicuíba, 27 de março de 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
Mario Maurício da Matta Junior

Secretário de Administração Geral

_______________________________________ 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES

ANALISTA DE PROCURADORIA
Atribuições: Prestar apoio técnico, administrativo e operacional à Procuradoria do Município, 

redigir e revisar ofícios, mensagens, comunicações internas, projetos de lei, decretos, minutas de 
pareceres, minutas de petições e outros, pesquisar textos legais, jurisprudenciais e publicações 
diversas, orientar e supervisionar despachos e o andamento de processos, efetuar entrada, saída, 
registro e protocolo de documentos, ofícios, petições, papéis e processos, acompanhar a tramitação 
de processos, judiciais ou administrativos, em conformidade com as rotinas estabelecidas pelo 
setor em que estiver lotado, controlar e realizar a triagem de prazos judiciais e administrativos, 
executar quaisquer outras atividades correlatas à sua função, além de executar demais atribuições 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

BIÓLOGO
Atribuições: Elaboração, execução, fiscalização, desenvolvimento e gerenciamento, 

auditoria, perícia, arbitragem, audiências públicas e outras atividades relativas à análise 
ambiental, elaboração e implementação de projetos e estudos, assessoria, consultoria, direção, 
gerenciamento, fiscalização, supervisão, monitoramento, coordenação e responsabilidade técnica, 
auditoria ambiental, perícia ambiental, geoprocessamento aplicado ao Meio Ambiente e avaliação 
de risco socioambiental, todas amparadas nas Resoluções CFBio nº 227/2010 e nº 350/2014, 
além de executar demais atribuições estabelecidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade.

____________________________________________

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ENSINO SUPERIOR

PARA TODOS OS CARGOS
LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, 

homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia Oficial. Pontuação. Acentuação. 
Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, 
preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. Sintaxe.

MATEMÁTICA
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos 

e Divisores; Números Racionais: Operações e Propriedades. Razões e Proporções, Divisão 
Proporcional, Regra de Três Simples. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. 
Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de volume. Relação entre grandezas: 
tabelas e gráficos. Raciocínio Lógico.

PARA O CARGO DE ANALISTA DE PROCURADORIA
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Direito Administrativo - Atos Administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, 

eficácia, vigência, espécie, exteriorização, extinção, revogação, anulação, convalidação, atos 
vinculados, discricionários, inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado; Administração 
Direta e Indireta: descentralização e desconcentração, descentralização política e administrativa, 
entidades da administração indireta, autarquias e fundação pública; Processo Administrativo: 
devido processo legal; licitação: conceito, finalidade, objeto, princípios, modalidades, 
dispensabilidade, inexigibilidade, adjudicação, homologação e anulação; Lei Federal nº 14.133/21. 
Bens Públicos: conceito, classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e 
não oneração, concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, da alienação dos 
bens públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, para 
urbanização e reurbanização e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, 
execução, centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: conceito, 
competência e limites; Contratos administrativos. Servidores Públicos: princípios constitucionais, 
regime jurídico, provimento, acumulação, estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, 
disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Direito Constitucional – Constituição: 
conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle da 
constitucionalidade, órgãos e formas; A federação, a república, a democracia e o estado de direito: 
conceitos; A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; 
O Estado federal: a União, os Estados, O Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei 
Orgânica Municipal, autonomia, competência, organização política e administrativa, intervenção 
nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária; O Processo Legislativo: conceito de Lei, 
fases do processo, espécies normativas e processo orçamentário; Controle de constitucionalidade 
de atos municipais; O mandado de Segurança e ação Popular; A Administração Pública: conceito, 
princípios, controle interno e controle externo – Tribunal de Contas. Direito Tributário – Fontes 
do Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios constitucionais 
tributários, limitações constitucionais; Código Tributário Nacional: normas gerais – vigência, 
aplicação e interpretação da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, 
aspectos e classificação, crédito tributário e obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e passiva 
direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – constituição, suspensão, exclusão extinção do 
crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida 
ativa; Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de Execuções 
Fiscais (Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980). Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/00) – 
administração da Receita Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita 
e medidas de compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de Dívida Pública; Direito 
Civil – Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos 
fatos jurídicos – conceito; Dos atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, 
defeitos, formas, nulidade, prescrição e decadência; Dos atos ilícitos – conceito; elementos 
constitutivos, abuso do direito; A propriedade, conceito, generalidades, aquisição, e perda da 
propriedade móvel e imóvel – aposse – conceito; Da Dação em pagamento e suas modalidades; 
Da Compensação. Direito Processual Civil – Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. “Das normas 
processuais civis: das normas processuais civis. Da função jurisdicional: Da jurisdição e da ação, 
Dos limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional. Competência interna. Das partes 
e dos procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Do juiz e dos auxiliares de 
justiça. Do Ministério Público. Da advocacia pública. Da defensoria pública. Dos atos processuais: 
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da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais. Da comunicação dos atos processuais. 
Das nulidades. Da distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória: disposições 
gerais, tutela de urgência, tutela de evidência. Da formação suspensão e extinção do processo. 
Procedimento de conhecimento e cumprimento de sentença. Dos procedimentos especiais. Do 
Processo de Execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos 
tribunais. Dos recursos. E Disposições finais e transitórias. Direito Penal – Teoria do crime; Dos 
crimes contra a Administração Pública; Dos crimes contra a ordem tributária; Crimes contra as 
finanças públicas (Lei nº 10.028 de 19/10/00) Crime de responsabilidade e acréscimo a Lei nº 
1.079/50, pela Lei Complementar nº 101/00; Crime de responsabilidade de Prefeitos e vereadores 
com alterações ao Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 8.429/92. Direito do Trabalho – Fontes do Direito 
do trabalho; Relação de Trabalho e Seus Sujeitos; Trabalhador Rural; Contrato de Trabalho e os 
Contratos de trabalho; Remuneração e Formas de remuneração; Proteção ao salário; duração 
do trabalho e repousos; Alteração, Suspensão e Término do Contrato de Trabalho; aviso prévio, 
dispensa, estabilidade e garantia de emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; Acordo 
e Convenção Coletiva de trabalho; sindicato e arbitragem. Legislação Municipal: Lei Orgânica 
Municipal e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Carapicuíba.

PARA O CARGO DE BIÓLOGO
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Taxonomia: caracterização geral dos seres vivos. Classificação: reinos da natureza. Ecologia: 

ecossistemas, biociclo, talassociclo, limnociclo, epinociclo; dinâmica de populações; ciclos 
biogeoquímicos; poluição e seus efeitos: tipos de poluição, Bioindicadores de poluição; fluxo de 
energia; relações ecológicas; eutrofização e seus efeitos; sucessão ecológica; biomas brasileiros; 
fatores bióticos e abióticos. Endemias; endemias importantes do Brasil; principais verminoses; 
protozoonoses e bacterioses brasileiras. Genética; genética de melhoramentos; transgênicos; 
clonagem; genoma humano; geneterapia humana. Evolução; fatores evolutivos. Biologia celular; 
proteínas; ácidos nucleicos; bioenergética [fotossíntese – respiração celular – fermentação]. 
Botânica; diversidade e reprodução; sistemática vegetal; DSTs: doenças sexualmente 
transmissíveis. Saúde pública; mortalidade infantil e suas causas; lixo; ambiente; sociedade e 
educação. Demais conhecimentos compatíveis com as atribuições do cargo.

____________________________________________

ANEXO III
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU 

SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL
Concurso Público nº 09/2024 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:

INSCRIÇÃO: RG:

CARGO:

TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              ¨SIM                         ¨NÃO

Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________________

Nº do CID: ____________

Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________

Nº do CRM: ___________

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      ¨SIM                       ¨NÃO

¨ SABATISTA (GUARDA O SÁBADO)
¨ SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA)
¨ MESA PARA CADEIRANTE
¨ SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE
¨ LEDOR
¨ TRANSCRITOR
¨ PROVA EM BRAILE
¨ PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24)
¨ INTERPRETE DE LIBRAS
¨ OUTRA. QUAL? _____________________________________________________________________________________
                               
                               _____________________________________________________________________________________

ATENÇÃO: Esta declaração e a cópia do respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados 
via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a empresa RBO Assessoria Pública e Projetos 
Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro 
- SP CEP 13670-000, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no 
Capítulo 4 do Edital.

 
Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2024.

Assinatura do(a) candidato(a)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL E/OU SOCIOECÔMICA

Concurso Público nº 09/2024 – Prefeitura do Município de Carapicuíba

Dados do candidato:
NOME:
INSCRIÇÃO: RG:
CARGO:
TELEFONE: CELULAR:

CANDIDATO(A) SE AUTODECLARA NA SEGUINTE CONDIÇÃO:

¨ Preto
¨ Pardo
¨ Indígena
¨ Hipossuficiente*

*ATENÇÃO: Os candidatos autodeclarados hipossuficientes deverão atentar-se à alínea “b” 
do item 5.3, do Capítulo 5 do Edital de abertura.

Carapicuíba, ______ de ____________________ de 2024.

Assinatura do(a) candidato(a)

Carapicuíba, 25 de março de 2024

Vimos por esta informar o CANCELAMENTO do alvará nº 143/95 proveniente do Processo 
717/95; solicitado através do Processo Administrativo nº60726/2023.

Atenciosamente,

Marcos Galvão Whitaker de Assumpção
Secretário de Desenvolvimento Urbano

MARCO AURELIO DOS SANTOS NEVES 
Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei,

PORTARIA Nº. 884, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) servidor 
(a) AILA LEIZ MOURA DA SILVA, matrícula 49280, 
admitido (a) em 07/08/2018, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 01/04/2024, conforme 

Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 885, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ALAIR VIEIRA CASSIANO, matrícula 
41621, admitido (a) em 26/04/2013, ocupante do 
cargo de ATENDENTE, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, a partir de 01/04/2024, conforme 
Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 886, DE 27 DE MARÇO DE 

                               PORTARIA Nº 761, DE 15 DE MARÇO DE 2024

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º CONSTITUIR, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada 

pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, a “Comissão de Monitoramento e Avaliação 
dos Termos de Colaboração firmados entre o Município e o Centro de Apoio aos Portadores do 
Vírus HIV - HIVIDA”.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores:
I - Lucia de Lima Oliveira - Matrícula 38.742 - Titular - Presidente;
II - Leonardo do Amaral Villela - Matrícula 52.394 - Suplente;
III - Fabiane Pereira da Silva - Matrícula 48.369 - Titular; 
IV - Marcela de Oliveira Lopes - Matrícula 49.974 - Suplente.
Art. 3º Fica nomeada como Gestora das parcerias a senhora Lucia de Lima Oliveira - Matrícula 

38.742.
Art. 4º A Comissão terá as seguintes atribuições:
I - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
II - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas;
III - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias;

IV - emitir pareceres sobre pedidos de alteração do contrato, mediante revisão das metas e 
valores financeiros inicialmente pactuados;

V - elaborar, quando necessário, relatórios técnicos consolidados, que deverão ser 
encaminhados às Secretarias competentes;

VI - executar outras atividades pertinentes ao monitoramento e avaliação do instrumento 
firmado.

Art. 5º A participação na Comissão será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerado.

Art. 6º As reuniões da Comissão devem ser objeto de registro em ata, a qual deverá indicar os 
participantes, os assuntos discutidos e as demandas tratadas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

                                        Publique, registre e cumpra-se.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do Município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos
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2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) AVELINA CLEMENTE DE OLIVEIRA, 
matrícula 38820, admitido (a) em 18/01/2013, 
ocupante do cargo de AJUDANTE GERAL, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2015/2020, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 887, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) CARLOS DONIZETI CAETANO, 
matrícula 41263, admitido (a) em 10/04/2013, 
ocupante do cargo de CONTADOR, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 888, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) CLARISSA RODRIGUES BRITO, 
matrícula 33326, admitido (a) em 25/02/2011, 
ocupante do cargo de MEDICO, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2015/2020, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 889, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) CLAUDETE MIRANDA DE SOUSA, 
matrícula 17633, admitido (a) em 09/09/2003, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2019/2024, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 890, DE 27 DE MARÇO 
DE 2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 
dias ao (a) servidor (a) CLEDILSON BARBOSA 
COSTA, matrícula 40722, admitido (a) em 
15/03/2013, ocupante do cargo de VIGIA, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 891, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DEJAIR FERREIRA COSTA, matrícula 
41267, admitido (a) em 10/04/2013, ocupante do 
cargo de PSICOLOGO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao 
período aquisitivo 2008/2013, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 892, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ELIANDRA DE JESUS DAMACENA 
SILVA, matrícula 49210, admitido (a) em 13/07/2018, 
ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 893, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) ELISANGELA CAMPOS DE 
SOUZA ALMEIDA, matrícula 42828, admitido (a) 
em 10/12/2013, ocupante do cargo de ATENDENTE, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO GERAL, referente ao período 
aquisitivo 2017/2022, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 894, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ELISETE PIASSA, matrícula 22665, 
admitido (a) em 07/02/2008, ocupante do cargo de 
PSICOPEDAGOGO EDUCACIONAL 30 H *, lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, 
referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 895, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) HAROLDO DE NAZARE M 
DOS SANTOS, matrícula 8634, admitido (a) em 
06/10/1993, ocupante do cargo de MEDICO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2016/2021, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 896, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 

(a) servidor (a) HELY LUISA MEDEIROS VIEIRA 
CASTRO, matrícula 41209, admitido (a) em 
08/04/2013, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 08/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 897, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) IVANI APARECIDA DE OLIVEIRA 
ASSUNCAO, matrícula 38621, admitido (a) em 
09/01/2013, ocupante do cargo de AJUDANTE 
GERAL, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2013/2018, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 898, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) JACI MARIA SANTOS DE LIRA, 
matrícula 5119, admitido (a) em 02/04/1991, ocupante 
do cargo de AJUDANTE GERAL, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao 
período aquisitivo 2014/2019, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 899, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) JOEL RODRIGUES DE SOUZA, 
matrícula 11064, admitido (a) em 28/12/1995, 
ocupante do cargo de VIGIA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao 
período aquisitivo 2013/2018, a partir de 06/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 900, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) JORGE UILSON FELIX DO 
NASCIMENTO, matrícula 13195, admitido (a) em 
20/10/1997, ocupante do cargo de FISCAL, lotado (a) 
na SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO, referente ao período aquisitivo 2011/2016, 
a partir de 08/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 901, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) JOSE CANATO NETO, matrícula 
33613, admitido (a) em 06/04/2011, ocupante do 
cargo de MEDICO, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao 
período aquisitivo 2013/2018, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 902, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) JOSE GONCALVES DE LIMA, matrícula 
46754, admitido (a) em 15/03/2016, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SAUDE, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2016/2021, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 903, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 45 dias ao (a) 
servidor (a) JULIANA SA PEREIRA DOS SANTOS, 
matrícula 38466, admitido (a) em 21/12/2012, 
ocupante do cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSUNTOS JURIDICOS, referente ao período 
aquisitivo 2017/2022, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 904, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 60 dias ao (a) 
servidor (a) JULIO CESAR GONCALVES PAULA, 
matrícula 48507, admitido (a) em 18/08/2017, 
ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, referente ao 
período aquisitivo 2014/2019, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 905, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) LUCIANA BARBOSA DOS SANTOS, 
matrícula 42017, admitido (a) em 06/06/2013, 
ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 906, DE 27 DE MARÇO DE 

2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) LUZIVANDA AUGUSTA DE 
SOUZA BARROS, matrícula 33226, admitido (a) 
em 23/02/2011, ocupante do cargo de AJUDANTE 
GERAL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCACAO, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 907, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) MARCELINA VIEIRA DE ARAUJO, 
matrícula 44729, admitido (a) em 09/06/2014, 
ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2017/2022, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 908, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA IRES SANTANA SILVA, matrícula 
40229, admitido (a) em 26/02/2013, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 909, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) MARIA MADALENA DIAS ROCHA, 
matrícula 42732, admitido (a) em 18/11/2013, 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2016/2021, a partir de 02/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 910, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) MARIA PAULA DOS SANTOS, matrícula 
48215, admitido (a) em 11/05/2017, ocupante do 
cargo de PSICOLOGO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao 
período aquisitivo 2013/2018, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 911, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) MARIANGELA GUANAES 
BORTOLO DA CRUZ, matrícula 41225, admitido (a) 
em 09/04/2013, ocupante do cargo de DENTISTA, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 912, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) MONICA BARROS ALBUQUERQUE 
DE MELO, matrícula 44446, admitido (a) em 
05/05/2014, ocupante do cargo de ATENDENTE, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2014/2019, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 913, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) NANCI VASQUEZ VILLEGAS, matrícula 
39598, admitido (a) em 29/01/2013, ocupante 
do cargo de ATENDENTE, lotado (a) na SECR. 
MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir 
de 03/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 914, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) NILTON FRANCA MACIEL, matrícula 
41799, admitido (a) em 14/05/2013, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2017/2022, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 915, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) PRISCILA ROBERTA GARCIA, matrícula 
39888, admitido (a) em 07/01/2013, ocupante do cargo 
de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 916, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) REGIANE BISPO DE PAULA, matrícula 

41740, admitido (a) em 08/05/2013, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 917, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) RENATO SOARES DIAS, matrícula 
41139, admitido (a) em 04/04/2013, ocupante do 
cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotado (a) 
na SECRET. MUNIC. DE DESENVOL. ECON. S. 
E. TRABALHO, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 918, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) RICARDO DIOGENES NOLETO 
JARDIM, matrícula 49015, admitido (a) em 
23/04/2018, ocupante do cargo de MEDICO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2011/2016, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 919, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ROBSON RIBEIRO, matrícula 43897, 
admitido (a) em 10/03/2014, ocupante do cargo 
de ENFERMEIRO, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao 
período aquisitivo 2018/2023, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 920, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) ROSANA MARIA LACERDA, matrícula 
9041, admitido (a) em 18/03/1994, ocupante do cargo 
de AJUDANTE GERAL, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao 
período aquisitivo 2014/2019, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 921, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) ROSANGELA RODRIGUES 
DA SILVA, matrícula 11390, admitido (a) em 
02/04/1996, ocupante do cargo de ATENDENTE, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 922, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) ROSILANE DE ALMEIDA SILVA 
SILVA, matrícula 41796, admitido (a) em 14/05/2013, 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 923, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) SALVADOR DA SILVA PIMENTEL 
FILHO, matrícula 46368, admitido (a) em 01/10/2015, 
ocupante do cargo de AGENTE DE DEFESA 
CIVIL, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANCA E CONTROLE URBANO, referente ao 
período aquisitivo 2013/2018, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 924, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) SAMUEL QUEIROZ SANTOS 
DA CUNHA, matrícula 40206, admitido (a) em 
25/02/2013, ocupante do cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, 
referente ao período aquisitivo 2018/2023, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 925, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) SELMA REGINA BARBOSA, matrícula 
41547, admitido (a) em 24/04/2013, ocupante do 
cargo de ENFERMEIRO, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao 
período aquisitivo 2012/2017, a partir de 01/04/2024, 
conforme Lei nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 
1647/1993.

PORTARIA Nº. 926, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) SOLANGE LIMA BISPO, matrícula 
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PORTARIA Nº. 949, DE 27 DE MARÇO DE 2024.
 
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
 
I - CONSTITUIR, a Comissão que atuará no Concurso Público Nº. 009/2024, composta pelos membros, KELLY 

REGINA GOMES DOS SANTOS – Matrícula 49047, DINA MACIEL BARBOSA DA SILVA – Matrícula 50515, RICHARD 
DAVID ZACANTI – Matrícula 42808, ESTHER MACIEL DE SOUZA SANTOS – Matrícula 54303 e MAYARA TACILA DA SILVA 
CRUZ – Matrícula 53589, todos  servidores  públicos do Município, tendo o primeiro como presidente e os demais, membros.

 
Publique, registre e cumpra-se.

Prefeitura de Carapicuíba, 27 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
“MARCOS NEVES”
Prefeito Municipal

 
Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data e publicado no site do município no ende-

reço www.carapicuiba.sp.gov.br.

48079, admitido (a) em 03/04/2017, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2008/2013, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 927, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) SONIA RODRIGUES DOS SANTOS, 
matrícula 4372, admitido (a) em 01/06/1990, ocupante 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado 
(a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 928, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) TAIS CARDOSO DOS SANTOS, 
matrícula 40546, admitido (a) em 07/03/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2013/2018, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 929, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) TERESA ALVES ISQUERDO 
LEITE, matrícula 44335, admitido (a) em 24/04/2014, 
ocupante do cargo de VIGIA, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2013/2018, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 930, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias 
ao (a) servidor (a) TERESINHA PEREIRA ROSA 
FILHA, matrícula 40395, admitido (a) em 04/03/2013, 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA 
PREVENTIVA, referente ao período aquisitivo 
2016/2021, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 931, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) VANESSA MARIA FERREIRA, matrícula 
40253, admitido (a) em 08/02/2013, ocupante do cargo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2012/2017, a partir 
de 01/04/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 932, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) YU YEE LING VONG, matrícula 33311, 
admitido (a) em 23/02/2011, ocupante do cargo de 
MEDICO, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER, referente ao período aquisitivo 
2018/2023, a partir de 01/04/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 933, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao (a) 
servidor (a) DEMEREU DA SILVA BATISTA, matrícula 
44542, admitido (a) em 14/05/2014, ocupante do cargo 
de TECNICO DE RADIOLOGIA, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, 
referente ao período aquisitivo 2019/2024, retroagindo 
seus efeitos em 03/03/2024, conforme Lei nº. 
1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 934, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) EDIVALDO SILVA SOUZA, matrícula 
38553, admitido (a) em 02/01/2013, ocupante do 
cargo de ATENDENTE, lotado (a) na SEC. MUNIC. 
DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, referente 
ao período aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus 
efeitos em 04/03/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 935, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) MARY LUCE FRANCO DA SILVA, 
matrícula 37965, admitido (a) em 17/07/2012, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 
E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2017/2022, retroagindo seus efeitos em 
04/03/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 936, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 60 dias 
ao (a) servidor (a) NILZA DE ARAUJO PEREIRA 
SILVA, matrícula 39149, admitido (a) em 18/01/2013, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
GERAIS, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE SAUDE 

E MEDICINA PREVENTIVA, referente ao período 
aquisitivo 2018/2023, retroagindo seus efeitos em 
21/02/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, alterada 
pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 937, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 60 dias ao (a) 
servidor (a) PAULO PEREIRA DA SILVA, matrícula 
17444, admitido (a) em 04/06/2003, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVICOS MUNICIPAIS, referente 
ao período aquisitivo 2013/2018, retroagindo seus 
efeitos em 28/02/2024, conforme Lei nº. 1619/1993, 
alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 938, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 CONCEDER Licença Prêmio de 30 dias ao 
(a) servidor (a) VINICIUS GUANABARA SANTOS, 
matrícula 45042, admitido (a) em 20/08/2014, 
ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
URBANA, referente ao período aquisitivo 2014/2019, 
retroagindo seus efeitos em 19/03/2024, conforme Lei 
nº. 1619/1993, alterada pela Lei nº. 1647/1993.

PORTARIA Nº. 939, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) RONALDO 
BANDEIRA DO MONTE, matrícula 43011, do cargo 
de AJUDANTE GERAL, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 21 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 940, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) RAFAELA 
CRISTINE GOMES, matrícula 54342, do cargo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL (FEMININO), lotado 
(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA 
E CONTROLE URBANO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 22 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 941, DE 27 DE MARÇO 
DE 2024 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
DEBORA ALVES DE SOUZA, matrícula 50285, do 
cargo de PEB II - ARTES, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 21 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 942, DE 27 DE MARÇO 
DE 2024 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
ELENEIDA AMARO DA SILVA, matrícula 44392, do 
cargo de PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 21 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 943, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) ALESSANDRA 
GIOVANNA DE JESUS PEREIRA CABO, matrícula 
20771, do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA I, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 21 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 944, DE 27 DE MARÇO DE 
2024 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) FABIO 
ANTONIO DE FREITAS, matrícula 42021, do cargo 
de PSICOLOGO, lotado (a) na SEC. MUNIC. DE 
SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, do quadro de 
pessoal, retroagindo seus efeitos em 21 DE MARÇO 
DE 2024.

PORTARIA Nº. 945, DE 27 DE MARÇO 
DE 2024 EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) 
LEANDRO JOSE PENNA, matrícula 53831, do 
cargo de TECNICO EM EDIFICAÇÕES, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS 
ESPECIAIS E CONVENIOS, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 21 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 946, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) JAILTON 
SILVA DOS SANTOS CUNHA, matrícula 51783, 
do cargo de VIGIA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, 
retroagindo seus efeitos em 21 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 947, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) LILIANE DOS 
SANTOS HERMENEGILDO, matrícula 47993, do 
cargo de PROFESSOR ADJUNTO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, do quadro de pessoal, retroagindo 
seus efeitos em 22 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº. 948, DE 27 DE MARÇO DE 2024 
EXONERAR a pedido, o (a) Senhor (a) ROSANA 
DE SOUZA SILVA, matrícula 54179, do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) na SEC. 
MUNIC. DE SAUDE E MEDICINA PREVENTIVA, do 
quadro de pessoal, retroagindo seus efeitos em 22 DE 
MARÇO DE 2024.

Carapicuíba, 27 de março de 2024.

Avisos de Licitações: 

Pregão Eletrônico nº 13/2024 Processo nº 5394/2024 
Objeto: Registro de preços para contratação de mepresa para locação de aparelho concentrador de oxigênio e 

recarga de cilindro - Disputa dia 15/04/2024 às 09h00min.

Pregão Eletrônico nº 14/2024 Processo nº 1042/2024 
Objeto: Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos para digitalização de imagens com 

prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva - Disputa dia 15/04/2024 às 14h00min.

Concorrência Presencial nº 05/24 Processo nº 3041/24 Objeto: Contratação de empresa especializada em pavimentação 
e recapeamento asfáltico de vias no município de Carapicuíba (Rua Pindamonhangaba, Rua Tamboara, Estrada João Fasoli, 
Rua Diamante, Rua Pirassununga, Rua Bandeirantes e Rua Francisco Kherlakian) - Recebimento e abertura dos envelopes 
dia 16/04/24 às 09h00min.

Concorrência Presencial nº 06/24 Processo nº 4318/24 Objeto: Contratação de empresa para pavimentação e 
recapeamento asfáltico das ruas: General Ataliba Leonel, Laudelina de Castro, Peruíbe, Cotia, Celso Soncine, Gelmiro 
Smanioto, Viana, Capinzal, Rubensval Dias da Costa, Calama, República do Líbano, Nelson Neves Fonseca, Deraldo, João 
Di Bastiani, Luiz Vaz de Camões, e Cavalcante e das avenidas: Santa Terezinha e Santo Estevão, localizadas em diversos 
bairros neste município. - Recebimento e abertura dos envelopes dia 17/04/24 às 09h00min.

Concorrência Presencial nº 07/24 Processo nº 4646/24 Objeto: Contratação de empresa especializada em pavimentação 
e recapeamento asfáltico de vias no município de  Carapicuíba (Rua Jussara, Rua Dona Tatiana, Rua Faraó, Rua Pinhão, 
Rua Francisco Alves de Souza, Rua Ipaçu, Rua  Joanópolis, Rua Jales, Rua Japira, Rua Inúbia Paulista, Rua Ibaté, Rua 
Jacareí, Rua Três Fronteiras, Travessa Areia, Rua Rubi, Rua Opala, Rua Safira, Rua Topázio, Rua Turquesa). - Recebimento 
e abertura dos envelopes dia 18/04/24 às 09h00min.

Editais disponíveis no site: www.licitacoes-e.com.br / PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br / no depto. de Licitações 
e Compras, p/retirada com mídia de CD gravável. Informações: (11) 4164-5500 ramal 5442, e no portal www.carapicuiba.
sp.gov.br.

Carapicuíba, 25 de março de 2024. 
Marco Aurélio dos Santos Neves - Prefeito

DECRETO Nº 5.357, DE 14 DE MARÇO DE 2024

“Dispõe sobre a constituição do Bolsão Residencial de interesse e responsabilidade da Associação 
dos Proprietários do Loteamento Via Appia Antica.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando que a Lei nº 1.828, de 21 de setembro de 1995, autorizou o Poder Executivo a criar bolsões 
residenciais no Município por meio de Decreto; e

Considerando o requerimento da citada Associação, e as manifestações técnicas favoráveis da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano e da Procuradoria do Município, encartadas nos autos dos processos administrativos 
nº 1985/2021;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a constituição do Bolsão Residencial, de interesse e responsabilidade da ASSOCIAÇÃO 

DOS PROPRIETÁRIOS DO LOTEAMENTO VIA APPIA ANTICA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.061.028/0001-81, 
com sede à Estrada da Aldeia, nº 1505, Vila Helena, Carapicuíba/SP, nos termos da Lei Municipal nº 1.828, de 21 
de setembro de 1995.

Art. 2º O Bolsão Residencial ora constituído, localizado na Rua Santo Augusto, neste Município, possui as 
seguintes medidas e confrontações:

“Inicia em um ponto do lado direito da Estrada da Aldeia, no sentido Rodovia Raposo Tavares ao Centro 
da Aldeia de Carapicuíba, na esquina da Estrada da Aldeia com a Rua Domingos Nastari, denominado ponto A. 
Deste ponto segue em linha reta acompanhado a Rua Domingos Nastari por uma distância de 6,50 metros até 
o ponto B. Deste ponto deflete a direita e segue em linha reta por uma distância de 25,00 metros até o ponto C. 
Do ponto C deflete à esquerda e segue por uma distância de 62,00 metros até encontrar o ponto D, confrontando 
com o loteamento Parque Primavera. Do ponto D, deflete à esquerda e segue em linha reta por uma distância de 
292,50 metros até o ponto E, confrontando com o loteamento Parque Primavera. Do ponto E, deflete à esquerda e 
segue em linha reta por uma distância de 102,00 metros até encontrar o ponto F, confrontando com a propriedade 
de Domingos Nastari Filho. Do ponto F, deflete à esquerda e segue acompanhando o fundo dos lotes 5 a 12 do 
loteamento Via ÁppiaAntica, em seguimentos por uma distância de 170,50 metros até o ponto G, confrontando 
com a propriedade de Sergio Carlos Nastari. Do Ponto H, deflete à esquerda e segue margeando a Estrada da 
Aldeia por uma distância de 87,00 metros até encontrar o ponto I. Deste ponto segue uma curva na esquina da Rua 
Domingos Nastari com a estrada da Aldeia, por uma distância de 12,20 metros até o ponto J. Do ponto J deflete a 
direita cruzando a Rua Domingos Nastari por uma distância de 14,00 metros até encontrar o ponto A, ponto inicial 
desta descrição. Perfazendo um perímetro de 827,20 metros e área aproximada de 25.601,22 m².”

Parágrafo único. As plantas, memoriais descritivos e projetos aprovados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, que tratam do citado Bolsão, bem como o parecer jurídico favorável da Procuradoria do 
Município e a manifestação do Secretário de Desenvolvimento Urbano deferindo a constituição do Bolsão, fazem 
parte integrante dos processos administrativos nº 1985/2021.

Art. 3º A Associação responsável pelo Bolsão fica obrigada a atender todas as condições e exigências 
estabelecidas pelos órgãos competentes do Município, bem como toda a legislação municipal, estadual e federal 
aplicável.

Art. 4º Caso seja instalada portaria, guarita, cancela, portão ou qualquer tipo de controle de acesso ao Bolsão, 
fica vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, residentes ou não residentes, 
desde que devidamente identificados ou cadastrados, a qualquer hora do dia ou da noite.

Art. 5º Fica garantido, no perímetro do Bolsão, o acesso e a ação livre e desimpedida das autoridades e 
entidades públicas prestadoras de serviços públicos e que zelam por segurança e bem-estar da população.

Art. 6º Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano responsável pelo controle e fiscalização do 
Bolsão ora instituído, e pelo cumprimento das condições impostas à Associação neste Decreto.

Art. 7º O descumprimento de qualquer condição ou artigo deste Decreto autorizará a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano a determinar, após a competente notificação, a revogação da constituição do Bolsão, e a 
consequente retirada de todos os controles de acesso instalados pela Associação.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

http://www.carapicuiba.sp.gov.br
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RREO – Anexo 12 (LC 141/2012, art.35) R$ 1,00

Até o PERÍODO
(b)

% ( b/a) 
x100

162.609.180,84 162.609.180,84 55.374.785,09 34,05
61.285.172,15 61.285.172,15 31.879.885,15 52,02
13.574.960,00 13.574.960,00 2.676.978,66 19,72
51.906.623,13 51.906.623,13 11.805.583,88 22,74
13.940.000,00 13.940.000,00 3.921.575,86 28,13

0,00 0,00 0,00 0,00
2.550.000,00 2.550.000,00 408.062,46 16,00

15.352.424,56 15.352.424,56 3.499.580,21 22,79
4.000.000,00 4.000.000,00 1.180.807,61 29,52

1,00 1,00 2.311,26 231.126,00
326.761.500,00 326.761.500,00 82.767.952,64 25,33

119.750.000,00 119.750.000,00 26.094.638,75 21,79

MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E  DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERíODO: 01/01/2024  a 29/02/2024

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA ( I )
Impostos predial e territorial urbano -IPTU
impostos sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
Imposto sobre Seviços de Qualquer Natureza - ISS
Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
Imposto Territorial Rural - ITR
Multas, juros de mora e outros Encargos dos Impostos
Divida Ativa dos Impostos
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transf. Constitucionais
Outros Impostos
RECEITAS DE TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ( II)
Cota - Parte FPM - Fundo de Participação dos Municípios

Fonte: Sistema de Gestão Página 1 de 1

119.750.000,00 119.750.000,00 26.094.638,75 21,79
1.500,00 1.500,00 6.234,54 415,64

60.000.000,00 60.000.000,00 32.950.344,52 54,92
145.000.000,00 145.000.000,00 23.559.949,88 16,25

2.010.000,00 2.010.000,00 156.784,95 7,80
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

489.370.680,84 489.370.680,84 138.142.737,73 28,23

Até o BIMESTRE
(d)

%
(d/c) x 100

52.936.808,63 52.936.808,63 12.942.684,70 24,45
51.634.575,83 51.634.575,83 6.165.825,26 11,94
1.302.232,80 1.302.232,80 6.776.859,44 520,40

0,00 0,00 0,00 0,00
1.100.000,00 1.100.000,00 1.510.368,39 137,31

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

54.036.808,63 54.036.808,63 14.453.053,09 26,75

Cota - Parte FPM - Fundo de Participação dos Municípios
Cota - Parte ITR - Imposto Territorial Rural
Cota - Parte IPVA - Imposto Sobre Veiculos Automotores
Cota - Parte ICMS -Imposto sobre Circulação de Mercadorias
Cota - Parte IPI - Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transf. Constitucionais
Outras
Total Receitas para Apuração da Aplic em Ações e Serv Púb de saúde (III) =I+II

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO  
INICIAL

PREVISÃO  
ATUALIZADA ( c )

RECEITAS REALIZADAS

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provinientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS - Aplicação Financeira
TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES         CARLOS DONIZETI CAETANO                DIOGO ALVES FERNANDES         REGINA JANAYNA GIANETTI PEDROSA
           Prefeito Municipal                                       Contador                                  Secretário Municipal                           Controle Interno
                                                                                  CRC Nº 1SP130864/O-9                                                                                                         CPF 289.025.938-27

Fonte: Sistema de Gestão Página 1 de 1

Município de Carapicuíba, 14 de Março de 2024.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no site do Município 
no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.064, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
(Projeto de Lei nº 3.292/2024 do Vereador Ednaldo Souza Silva “PROFESSOR NALDO”)

“Dispõe sobre a Declaração de Utilidade Pública Municipal a Comunidade Terapêutica 
Acolhedora Filhos da Luz”.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública municipal nos termos do Decreto Municipal nº 
4.676/2016 e da Lei Federal nº 13.019/2014, a Comunidade Terapêutica Acolhedora Filhos da Luz 
de Carapicuíba, inscrita no CNPJ nº 18.165.784/0001-73, sediada na Av. Rui Barbosa, 3122, Vila 
Santa Terezinha, CEP: 06311-000, Carapicuíba.

Parágrafo único. A entidade mencionada no “caput” deste artigo fica assegurada de todos os 
direitos e vantagens previstos na legislação em vigor.

Art. 2º Para o devido controle e sob pena de revogação desta lei, a entidade descrita no 
artigo 1º deverá encaminhar anualmente à Câmara Municipal de Carapicuíba, até 30 de junho do 
exercício subsequente, os seguintes documentos:

I - Relatório anual de atividades;
II - Declaração de que permanecem cumpridos os requisitos exigidos para a concessão de 

utilidade publica;
III - Cópia autenticada das alterações ocorridas no estatuto, se houver;
IV - Balancete contábil;
V - Ficha cadastral atualizada.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Carapicuíba, 15 de Março de 2024.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e publicado no 
site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

LEI Nº 4.065, DE 15 DE MARÇO DE 2024.
(Projeto de Lei nº 3.289/2024 do Poder Executivo”)

“Altera dispositivos da Lei nº 3.724, de 5 de julho de 2021, que dispõe sobre a desafetação e a 
autorização para alienação do imóvel que especifica, e dá outras providências.”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal nº 3.724, de 5 de julho de 2021, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica desafetado da categoria de bens de uso especial, passando a integrar a categoria 
de bens dominiais, o imóvel de propriedde do Município de Carapicuíba, localizado na Rua Osvaldo 
Mazzonetti, nº 22, Pq. Jandaia, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Carapicuíba com a 
matrícula nº 5.112, abaixo descrito:

Terreno situado na Rua Osvaldo Mazzonetti, constituído pelo lote n° 03 (três) da quadra n° 22 
(vinte e dois), do loteamento denominado “PARQUE JANDAIA”, nesta cidade, município e comarca de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, medindo 25,14 m (vinte e cinco metros e quatorze centímetros) de 
frente formado por dois segmentos, sendo um reto de 13,05 m (treze metros e cinco centímetros) para a 
Rua Osvaldo Mazzonetti, e outro curvo de 12,09 m (doze metros e nove centímetros) para a confluência 
das Ruas Osvaldo Mazzonetti e Rua Benedita Dionisia; 20,02 m (vinte metros e dois centímetros) do lado 
direito de quem da frente olha o terreno confrontando com a Rua Benedita Dionisia; 22,00 m (vinte e dois 
metros) do lado esquerdo confrontando com o lote n° 04-A; e 1,36 m (um metro e trinta e seis centímetros) 
nos fundos confrontando com parte do lote n° 02-B; encerrando a área de 268,00m² (duzentos e sessenta 
e oito metros quadrados) CADASTRO MUNICIPAL: 23232.52.50.0001.00.000-1.” (N.R.)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de julho de 
2021, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 15 de março de 2024.
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